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Considetando que, flos termos do Acordo de Flxecucào celebrado cm l-5 de maio dc

2014, se encontra prcvista a possibiüdade de proccdcr à modificaçào do mesmo,

"(...) p"t acordo entre as partes, sempre que se vcrit'ique quc as circunstâncias em

que as mesmâs fundaram os teffnos em que operrri:r a deleuaçào dc competôncias

tenham sofrido uma alteração anormal e imprcvisír.cl, e dcsde cluc a crigência das

obrigações por si assumidas afctc gÍâvcmcntc os princípios da prossecuçào do

interesse público, da continuidade da prestacão do seniço público, c da necessidade

e suficiência dos recursos." (cf. n." 1 da Cláusula 22" do ,\cordo dc [,)xccuçào);

Considetando que o cscopo subjaccnte à delcgaçào é, nos tcrmos da lei, o dc

€laÍânú o nào aumento da despesa, () aumento da eficiôncia da gestào dos rccuts«rs,

bem como os ganhos de eficácia, a melhoria da <qualidade dos sen'iços prestados às

populações e a racionalizaçào dc rccutsos disponír.cis (cf. n.'.i dr> artigo 115" do

citado diploma legal); Considetando que é intençào do N'lunicípio dc Pombal

procedet ao refotço da afetação de recursos financeiros para sah'aguarda do cabal

cumprimento da delc.gaçào dc compctôncias operada, garantindo a continuidadc dc

prestação de um sen iÇo público dc qualidade, mcdiantc a rentabilizacão dc recutsos

humanos e mâteriais; Considerando ainda que o mcncionado rcforço de rccursos

financeiros pressupôc, necessadamcnte, a modiEcaçào do ,\cordo dc Execucào

oportunâmente celebrado,

Entre:

Â CÂNÍAR-À L,ÍUNICIPÀL DI,l POI!{BÂL, na <lualidade de tirgào execurivo <.i<r

N{unicípio de Pombal, Pcssoa Colcúr'a de Direito Público númcto 5(}6 334 5(r2, com

sede nn Largo do Catdal, 31í10-440 Pornbal, com <:l endereco eletrr'rnico geral(Qan-

pombal.pt, ota teptesentada pelo Senhor Ptesidcnte, l)r. l)iogo r\lves i\lateus, no

uso das competências prcvistas nas alíncas a) c c) do n.' 1 e na alínca I do n." 2 do

frp
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ârtigo 35.' do .\nexo I da l-ei n." 75/201.3, de 12 de setembÍo de ora cm diante

dcsignada apcnas por Primcira Outorgante, e

,\ UNI-\O DII, FREGUISI,\S D,\ (}UIÁ ILHÁ E, NL\f',\ N{OURIS(IÀ, PCSSOA

(ioletiva de l)ireito Público número 510 837 280, com sede no largo da Igreia,3105

- 194 \{ata N{ourisca, cndcrcco ele trónico j.guia@yahoo.com, neste ato reprcsentada

pckr Scnhor Presidcntc (ionçalo José Simôes Ramos, no uso das compctênciâs

prcr.istas nas alÍneas a) e g) do n." I do artigo 18." do Ànexo I da Lei n;' 7 5 /2013, d,e

12 dc setembro, de ora em diante desig-nada apenâs por Segunda Outorgrnte

- 
é acordada a modificaçiio do Âcotdo de Execuçào cclebtado cm 15 de maio de

2014, clue sc rcgeÍá pclas cláusulas scguintes:

Cláusula 1."

Ob)eto

À modificação que se pretende operar tem p()r objeto a âlteraÇão do fl." 1 da

Cláusula 10'do Àcordo de Execução celebrado cm 15 de maio de 2014, que passará

a tct a scguir-rtc tc<Iaçào:

Cláusula 10."

Recursos Financeitos

1. Os recursos financekos dcstinados âo cumprimento do acordo de exccução pot

pane da Segur.rda ()utorg;ante correspondetào à atribuiçào, em cada âno, de

importância correspondcnte a 50')'n do 'r-alor dir comparticipaçào do F-undo de

liinanciamcnto das Frcgucsias, nos tetÍnos da Lci do Otçamento dc Estado em

r-igot.

2.(...)

3. (. .)
(.Iáusula 2."

Vigência
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O pcríodo dc rigência da modificaçào coincidirá com a duraçào do -\corclo clc

E-rccuçào â que sc aludc n,l arúgo antcrior.

Cláusula 3.'

Forma

A ptesente modificação reveste â forma escrita, conforme definido no n." 2 da

Cláusula 22" do Acotdo de llxecuçào celebrado em 15 de maio de 2014.

Cláusula 4.'

Publicidade

Â modiÍicaçào do Àcordo de Execução scrá alocada no portal do Níunicípio de

Pombal (rvrlrv.cm-pombal.pt).

Cláusula 5."

Entrada cm vigor

À ptesente modificação entra em vigor em 2018, após a respetiva aprr»raçào por

parte dos órgàos Àssembleia de Freguesia e Assembleia NÍunicipal.

Pombal, 16 de maio de 2018

Primeiro ()utorgante,

ru qru idudr, fu Pre.iduÍc lu (.,it»,tn l,lmi'ipal.)

(Co4alo .lo:é .Ç, Rdmot, na qttalidafu de Pnsidtnte da Jrnta da (inião da.t Fnryesias da Cuia,
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MODTFICAÇÀO DO CONTRATO INTFIRÂDI\ÍrNrSTRr\I'IVO

Considerando que o escopo subjacente à delegaçào é, nos termos da lei, o de gatantir o não

âumeflto da despesa, o âumento da eficiência da gestão dos recutsos, bem como os ganhos

de eficácia, a melhoria da qualidade dos sen'iços prestados às populações c a racionalizaçào

de tecursos disponíveis (cf.n.'3 do artigo 115" do citado diploma legal);

Considetando que é intençào do NÍunicípio de Pombal sah,aguardar o cabal cumprimento

da delegação de competências operada, garantindo a continúdadc de prestação de um

serviço público de qualidade, mediante a rentabiüzâçào de recursos humanos c materiais;

Considerando que, no que à prer.isão de recursos humanos respeita, se têm suscitadas

algumas dúüdas interpretativas do clausulado do Conüato Intcradministrativo celebrado

em 15 de maio de 2014, urgindo proceder à respetiva zclxaçào, à luz do que foi, aüás, o

resultado das negociações previameÍrte efetuadas com as Juntâs de lircguesia/Uniào de

Fteguesias, e

Considetando ainda que o mencionado esclarecimento pressupôc, necessâriâmente, â

modificaçào do Conttato Interadminisrativo oportunamente celebrado,

Enüe:

Â CÂMARÁ MUNICIPÂL DE POMBAL, na quaüdade de órgão exccutivo do N{unicípio

de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco número 506334562, com sede no Largo do

Cardal, 3100-440 Pombal, com o endereço eletrónico geral@cm-pombal.pt, ora

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Álr.es N{ateus, no uso das

competênciâs previstas nas alíneas a) e c) do n."1 e na alínea f) do n." 2 do arugo 35." do
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Ânexo I da Lei n." 75/2013, de 12 de setembro de ora em diante designada âpenas por

Primeira Outorgante, e

.\ L'NIÃO t)I.] IIRF:GT]I,:SI'\S I)Á GUIA II,HÂ I.] NÍ1\TÀ N{OT]RISCÀ, PCSSOA COICtivA

dc l)ircito Púlrlico nírmcro 510 837 2u0, com sedc no largo da Igrcja, 310-5 - 194 À{ata

trÍourisca. endereço eletónico i.guâ@vahoo.com, neste ato repteseÍrtada pelo Senhor

Prcsirlente Gonçalo José Simões Ramos, no uso das competênciâs preüstas nas alíneas a) e

g) do n." 1 do artigo 18." do Ánexo I da Lei n." 75/2013, de 12 de setembto, de ota em

diantc designada apenas por Segunda Outorgante

- 
é acordada a modificação do Contrato Intetadministtativo celebrado em 15 de maict

de 2014, que se legerá pelas cláusulas segu.intes:

Cláusula 1.'

Objeto

A modificação que se pretende opemt tem pot obieto t alteraçào do n."4 da Cláusula 11"

do Contrato Intetadministrativo celebtado em 15 de maio de 2014, que passará â teÍ a

seguinte redação:

Cláusula 11"

Meios humanos

1.(. . .)

2.( .)

3.(...)

2
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4. Em caso de formalização de candidaturas â pÍogrâmas de promoçào de cmprcgo, para

conúâtaçào de trabalhador com a categoriâ de técnico superior, designadamcnte para

exercício de funções de planeamento, programação, avaliação e aplicaçào de métodos, com

responsabiüdade e autonomia técnica, o MUNICiPIO compromete-se a suportar até

2.000 € (dois mil euros) anuais, ou 3.000 € (três mil euros) anuais, no caso das Llniões dc

Freguesias, com os encaÍgos deconentes da execuçào destes proietos, sendo que o

processo de candidatura deverá ser previamente articulado com o NÍL'NICÍPI() " ,,

pâgâmeÍrto efetuado contra a apresentação da documentaçào iusdficâtivâ.

Cláusula 2.'

Vigência

O período de vigência da modificação coincidirá com a duração do Conrato

Interadministtativo a que se alude no artigo anteriot.

Cliusula 3.'

Forma

A presente modificação reveste â forma escrita, conforme definido no n."2 d^ Cláusula 22"

do Contrato Interadministrativo celebrado em 1-5 de maio de 2014.

Cláusula 4."

Pubücidade

A modifrcação do Contrato Interadministrativo será alocada no pottal do lr{unicípio dc

Pombal íwwrv.cm-oombal- nt)-



Cláusula 5."

Flntada em vigor

Â presente modiEcaçào entÍâ em vigor em 2018, após a Íespetivâ aprovação por parte dos

órgãos Âssembleia de Fteguesia e Àssembleia Municipal.

Pombal, 1ír dc maio de 201u

Primciro C)utorgantc,

(Diogt ,\Ia/wt, m qt,licltfu fu Pntithue da (,intnt llmitipa/.)

Pela

na qru/idade de Pnsidente da Junta da L:nião dos Pnguesias da Guia,.\'i,

.+

(Conçalo

Ilha e


